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Realização de Sorteio entre todos os Licitantes em caso de empate (Gestão da Logística) 
Acórdão 792/2025 Plenário. Em licitações de serviços de administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de auxílio-alimentação, 
caso diversos concorrentes ofertem a mesma taxa de administração zero, situação que impede as microempresas e empresas de pequeno 
porte de exercerem o direito de preferência previsto no art. 45 da LC 123/2006, haja vista a proibição de taxa de administração negativa 
(art. 3º, inciso I, da Lei 14.442/2022), é cabível, como critério de desempate, a realização de sorteio entre todos os licitantes empatados. 

 
 

Dúvidas podem ser dirimidas junto à CGORI/CISET pelo e-mail cgori@defesa.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


